
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008-2026

Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 248, de 
15 de outubro de 2019, que autoriza o Município 
a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por  intermédio  da  Secretaria  da  Segurança 
Pública,  visando  conjugar  esforços  para 
implantação do programa denominado Atividade 
Delegada, e cria a Gratificação por Desempenho 
de  Atividade  Delegada,  nos  termos  que 
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º A Lei  Complementar  nº  248,  de  15  de  outubro  de  2019,  passa  a  vigorar  com as 
seguintes alterações:

"Art. 3º ...........................................................................................
I - 150% (cento e cinquenta por cento) da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de 
São  Paulo),  por  hora  trabalhada  aplicável  ao  Coronel,  Tenente  Coronel,  Major, 
Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante a Oficial;
II - 130% (cento e trinta por cento) da UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo), por hora trabalhada aplicável ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 3º 
Sargento, Cabo e Soldado.
........................................................................................................" (NR)

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 4 de maio de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.
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